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Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5045351-54.2013.4.04.7000/PR

RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA
APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

APELANTE: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A

APELADO: OS MESMOS

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA. NULIDADE DA
SENTENÇA INEXISTENTE. AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA.
COMPETÊNCIA NORMATIVA E SANCIONADORA. AUTOS DE INFRAÇÃO.
RESOLUÇÕES NORMATIVAS N.ºS 63/2004 E 334/2008. COMPARTILHAMENTO DE
INFRAESTRUTURA E PESSOAL. PRÉVIA SUBMISSÃO AO CONTROLE DA AGENCIA
REGULADORA. MULTA. BASE DE CÁLCULO. PROPORCIONALIDADE E
RAZOABILIDADE.

1. Não há nulidade a inquinar a sentença, porquanto se extraem de sua fundamentação as razões (de
fato e de direito) do convencimento do julgador, tanto que foi possível às partes exercer, em sua plenitude, o direito
de defesa na via recursal. A alegação de que houve indevida incursão em matéria vedada à apreciação judicial diz
com o próprio mérito da lide (os limites do controle judicial de ato administrativo) e, como tal, deve ser
examinada.

2. Não cabe ao Poder Judiciário decidir qual sanção deve ser aplicada pela Agência Reguladora, no
exercício de seu poder de polícia, uma vez que a legislação de regência confere-lhe certa margem de
discricionariedade na escolha e quantificação da penalidade a ser imposta ao infrator.
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3. A utilização do faturamento da empresa como base de cálculo da multa não é ilegal, tendo em vista
que a Lei n.º 9.427/1996 menciona-o expressamente (art. 3º, inciso X), e a Resolução Normativa n.º 63/2004
reproduz a prescrição legal, sem ampliar o seu conteúdo. Embora a norma legal restrinja-se a fixar um limite
máximo para a quantificação da sanção pecuniária, elege o 'faturamento' como referencial idôneo a ser adotado
para esse efeito. Além disso, o contrato de concessão n.º 46/1999, celebrado entre a Agência Nacional de Energia
Elétrica e a Copel Distribuição S/A., contém cláusula prevendo o faturamento como base de cálculo das multas
administrativas (cláusula nona, subcláusula primeira). 

4. O art. 14 da Resolução n.º 63/2014, da ANEEL, classifica as infrações conforme a sua gravidade,
reservando certa margem de discricionariedade à autoridade administrativa para quantificação da multa. As
sanções impostas às concessionárias, entretanto, são de valores elevados que não condizem - do ponto de vista da
razoabilidade e proporcionalidade -  com a gravidade da conduta e as circunstâncias fáticas que lhe deram origem.
Se, por um lado, a irregularidade 'cerceou' o poder-dever da Agência Reguladora de analisar previamente o ato
negocial (operação) e avaliar seus potenciais riscos, prevenindo a ocorrência de efeitos negativos à prestação de
serviços de energia elétrica à população; por outro, restou evidenciado que as autoras não agiram de má fé ou
prejudicaram terceiros (ou a prestação de serviços públicos), nem obtiveram vantagem ilícita decorrente da conduta
infracional. Ao contrário, a omissão apontada pela Agência Reguladora parece ser fruto não só de 'esquecimento'
ou 'descuido' como de uma atuação aparentemente contraditória da própria Agência Reguladora - que, em um
primeiro momento, oportunizou às autoras a regularização da situação fática, com a formalização dos contratos
faltantes para respaldar o que já constitua uma prática na sua gestão, e, tão-logo apresentados os atos negociais
formais à Agência Reguladora, esta procedeu à autuação, por não terem sido submetidos ao exame da ANEEL,
antes de sua efetiva implementação.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Egrégia 4ª Turma do Tribunal
Regional Federal da 4ª Região decidiu, por unanimidade, negar provimento à apelação da ANEEL e à remessa
necessária e por conhecer em parte o recurso adesivo da autora para, na parte conhecida, dar-lhe provimento, nos
termos do relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Porto Alegre, 30 de janeiro de 2019.
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Documento eletrônico assinado por VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA, Desembargadora Federal, na forma do artigo 1º, inciso III, da
Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do documento
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